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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA                                                              

                      CRIANÇA E DO ADOLESCENTE


RESOLUÇÃO Nº 76, de 29 de NOVEMBRO de 2017.

Aprova inscrição do Programa Circo da Alegria no CMDCA.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Toledo (CMDCA), no uso das atribuições que lhe confere a Lei Federal nº 8.069 de 13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) e suas alterações dadas pela Lei Federal nº 12.010 de 2009 e Lei municipal 2.043 de 21 de outubro de 2010, em Reunião Ordinária realizada no dia 29 de novembro de 2017, nas dependências da Central de Conselhos, sito à Rua Sete de Setembro, 1134, Centro, Toledo – Paraná;
Considerando a Resolução nº 30, de 23 de novembro de 2016 que dispõe sobre a solicitação e a renovação de registro de entidades de atendimento não governamentais e solicitação e renovação de inscrição de programas governamentais e não governamentais de atendimento em Proteção e Socioeducação à crianças e adolescentes no Município de Toledo;
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar inscrição do Programa de Proteção executado pela Secretaria de Assistência Social, conforme especificado a seguir:
I – Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos;
a)   Programa: Circo da Alegria
b)   Projetos: Fortalecendo os vínculos familiares; Fortalecendo para a Cidadania; Oficina Circense; Oficina de Palhaço; Arte e Ataque; Informática; Atividades Esportivas, Ginástica e Recreação. 

Art. 2º - Esta resolução entrará em vigor a partir de sua publicação.
Toledo, 29 de novembro de 2017
Tatiani Maria Finkler de Lima Guzzo
Presidente do CMDCA
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